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PROJETO DE LEI H° J J /2001

"PROÍBE A EXPOSIÇÃO E EXPLORAÇÃO DE
MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Fica proibido a exposição, utilização e exploração de máquinas caça-
níqueis no território do Município de Campo Mourão.

Art. 2° Compete aos órgãos da administração municipal, fiscalizar o cumprimento
da presente Lei.

Art. 3° Os proprietários de tais equipamentos (máquinas caça-níqueis), tem o
prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação desta Lei, para cessar a exposição,
utilização e exploração dos mesmos, sob as penas da presente Lei.

Art. 4° O desrespeito e violação às disposições da presente Lei, acarretarão ao
proprietário de máquinas caça-níqueis, bem como aos proprietários de quaisquer
estabelecimentos que exponham, utilizem ou explorem, tais equipamentos, as seguintes
sanções e penalidades:
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a) na primeira infração, multa de R$1.000.00 (hum mil reais);

b) na reincidência multa de R$3.000,00 (três mil reais), e apreensão dos
equipamentos;

o) na segunda reincidência multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), apreensão
dos equipamentos e cassação de alvará de funcionamento comercial.

Art. 5° Os valores das multas elencadas nas alíneas do artigo anterior, serão
atualizados anualmente pelo índice de Preço ao Consumidor Acumulado - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou que por outro venha ser
substituído, ou qual seja adotado pelo Município.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ASs?

SALA DAS SESSÕES, emJ^e julho de 2001

SIDNEi MRDfl\/t

juvemi/v^

RO/VSK/

iSííQOaDJMQRAES

íMartins
lOj/ice-Presidente

l^erct
Vereadora
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N°^/i 12001

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Como já podemos constatar, quando da existência de jogo de azar em nossa
cidade, às referidas máquinas ficavam a disposição de crianças e adultos em bares e
lanchonetes.

Testemunhos de donos de bares e lanchonetes deram conta que muitos pais de
família deixavam nas máquinas boa parte de seus ganhos, na ilusão de obter lucros
fáceis e rápidos.

O jogo de azar é proibido no Brasil desde 1941 (Art. 50 da Lei de Contravenções
Penais). Uma Lei Federal e um Decreto Presidencial editado em 1998 e 1999,
respectivamente, corroboraram a proibição, que pela lei, são considerados jogos de
azar, aquelas em que o ganho e a perda dependem exclusivamente da sorte dos
apostadores.

SffSD

SALA DAS SESSÕES, em 19^julho de 2001.

Verei
Vereadora

SIDNB

VENA

OROM

Saimaor ^lartins
1 ^Vice-presidente



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmuia registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, Inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.I.

) a proposição refere-se a objeílvo/meta não Incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, 27 de julho de 2001.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Vaiério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER preliminar: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 30 de julho de 2001

()Indicação n° ^/2.001 f^^rojeto de Lei n° ^ // /2.001
( ) Indicação Legislativa n° ( ) Projeto de Resolução /2.001
( ) Requerimento ^/2.001 ( ) Emenda à L.O.M. n® /2.001
( ) Outros ( ) Moção n° /2001

AUTOR(RES):

OCORRÊNCIAS:

(Y)^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaiidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos:

{ ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no do PPA

Pare^ prolatado em 31/07/2001

Favorável á tramitação.
(") Favorável àtramitação com emendas. ^ ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo, ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário á tramitação. /y?X / ( ) Dlíi^êocias.

\R^ AURÉLIO PIACENTINI
'e^or Jurídico - OAB/PR 24.593
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PROJETO DE LEI N° 211/2001

AUTORIA DOS VEREADORES SIDNEI JARDIM. JUVENAL VIEIRA , IZAEL
SKOWRONSKI . ISIDORO MORAES. SALVADOR MARTINS. MARIA VERCI

RIBEIRO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 211/2001, Protocolado sob
o n° 1332/2001 em 23 de JULHO de 2001, que PROÍBE A EXPOSIÇÃO E
EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Considerando a inexistência de óbices quanto a legalidade e
constitucionalidade, VOTAMOS FAVORÁVEL a tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DAS

^ SIDNEI ÜA

iS, em 15 de agosto de 2001.

EDOEL ROCHA

Relator ^
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PROJETO DE LEi N.° 211/2001

AUTORIA DOS VEREADORES SÍDNEl DE SOUZA JARDIM. JUVENAL VIEIRA,
IZAEL SKOWRONSKI. ISIDORO MORAES, SALVADOR MARTINS TURIBIO,
MARIA VERCI RIBEIRO.

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI ^

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 211/2001,
Protocolado sob o n.° 1332/2001, em 23 de julho de 2001, que - PROÍBE A EXPOSIÇÃO
E EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS CACA-NÍQUEIS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Tendo em vista o Laudo Técnico n.® 01009476, do Instituto de Tecnologia do
Paraná - TECPAR, demonstrando a inequívoca nocividade das máquinas eletrônicas
analisadas, porque apresentam possibilidade de alteração de características: de
rompimento de lacre sem que o pagador perceba pelo lado externo da máquina; de a
programação ser adulterável logo após periciada; e de ser possível à retirada ou
substituição de componentes sem danificação aparente, tudo sob risco de prejudicar os
usuários.

Segundo o Laudo de Exame de Equipamento Eletrônico n° 267.367 do
Instituto de Criminalística, do Departamento da Policia Civil do Estado do Paraná,
esclarece, dentre outros aspectos, que o resultados dos jogos processados pelas
máquinas examinadas, ou sejam, o ganho ou perda, dependem unicamente ou
principalmente da sorte.

Por sua vez, o Tribunal Regional Federal da 3® Região deferiu, em 18 de
abril de 2001, pedido do Governo do Estado de São Paulo, de suspensão de liminares e
de sentenças que determinavam a liberação das questionadas máquinas, argumentando
que o tema tratado "traz inerente o risco iminente de grave lesão à economia popular,
que está contido no conceito de economia pública" (grifou-se), justificando, com esse
entendimento, o acolhimento dado ao pleito.

Tivemos conhecimento de atos noticiosos de participação de crianças que,
por irresponsabilidade dos que exploram jogos, vêm utilizando-se livremente de tais
máquinas eletrônicas, com o risco de serem levados ao vicio e ao abandono da escola.

A Lei de Contravenções Penais, em seu art. 50, arrola, como rantravenção
"estabelecer ou explorar jogo de azar, em local público ou acessíve^mpúbllco"
(grifou-se) e que o§ 3° do mencionado artigo dispõe que os jogos em que oga\iho ou a
perda depende exclusiva ou principalmente da sorte, têm essa característicj

-continua-
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Ainda, a grande margem de lucros, lidos como de duvidosa legalidade, que
estão sendo auferidos pelos que exploram jogos como tais máquinas.

O Decreto Estadual n.° 4599, de 23 de agosto do fluente, determina a
proibição, em todo o Estado do Paraná, a exploração de jogos conhecidos como "caça-
níqueis". Determinando também o prazo de 30 (trinta) dias para retirá-los dos locais
públicos ou com acesso ao público.

Em face do exposto, considerando a legalidade, manifestamos o nosso
VOTO FAVORÁVEL á tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei, com
as seguintes EMENDAS MODIFÍCATIVAS E ADITIVAS, adequando a inclusa proposição
aos preceitos do Decreto Estadual n.° 4599.

EMENDAS MODIFÍCATIVAS E ADITIVAS AO

PROJETO DE LEI N.° 211/2001.

Art. 1° Fica proibido, no Município de Campo Mourão, a exploração de jogos
através de máquinas eletrônicas ou equipamentos de apostas eletrônicas e
eletromecânicas, conhecidos como "caça-niqueis", utilizando fichas, moedas,
cédulas, cartões magnéticos ou qualquer forma de identificação e quantificação de
apostas.

Art. 2°

Art. 3° Os comerciantes ou quaisquer outras pessoas que possuam estes tipos
de equipamentos em seus estabelecimentos, terão o prazo de 30 (trinta) dias a partir
da publicação desta Lei, para retirá-los dos locais públicos ou com acesso público.

Art. 4°

a)
b)
c) na segunda reincidência multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

apreensão dos equipamentos e fechamento do estabelecimento que operam
exclusivamente ou principalmente com máquinas proibidas.

Art. S**

Art. 6° A proibição objeto desta lei, não se aplica aos equipamentos utilizados
pelo Serviço de Loteria do Estado do Paraná - SERLOPAR, para videoloteria no
sistema "on-line/real tempo".

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposíçpes em contrário.

SALA DAS SESSÕES
Estado do Paraná, em 1° de outubro ae

EDSO

mARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,

i:ani
/

RCI RIBEIRO

/

JESJ



MAQUINAS ELETRÔNICAS RECREATIVAS

PARA ADULTOS

NOTA DE ESCLARECIMENTO
Para esclarecimento à sociedade, clientes e funcionários.

Em função das noticias veiculadas em todos os árgáos de imprensa do Paraná. soOre
decreto governamental de 'fim das atividades de caça-níqueis', esclarecemos que:
1. O decreto 4599,. extingue a EXPLORAÇÃO ILEGAL de máquinas eletrônicas, s

determina o prazo de 30 dias para retiradas dos equipamentosem operaç&o.
2. Mas, conforme reconhece o Secretário de Governo Sr. CId Campeio, 'O problema do

governo será reverter as sentenças definitivas de algumasempresas', que possuem o
•9TATU9 JÜBÍOICO DE LEGAIS*.

3.0 referido Secretário està cooeto, o Art. 5", Inciso 36da Constituição, prescreve que:

"Alei nSo prejudicará o direito adquirido, o ate Jurídicoperfeito • a eolia Julgada'.

' Toca a teoria do direito adquirido, está vinculada a iratroatlvldade da lei. (Or. IVIS
GANDRA).

4. Baseado no acima exposto, comunicamos à sociedade, clientes e tunclonários, que
continuaremos comas nossas atividades, até que detísSoJurídica de Instância superior,
comtrânsito julgado, sentendeo contrário. Porissotemoa certezaque policiais civis e
militares, não cometerão atosde arbitrariedade e abuso de autoridade, agindo sobre
nosso patrimônio.

5. Outrossim, informamos que estamos tomando medidas jurídicas cabíveis, que
resguardem nossos direitos e nossas atividades empresariais; e qualquer Inverdade,
calúnia ou difamação, dita ouescrita a nosso respeito, será passiva de interpelação
Judicial.

Curitiba, 29 de agosto de 2001

UNIVERSALGAMES - GRUB GAME - W.R. DIVERSÕES

é/l^erA DO Pouo'

SO Clo-L
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PROJETO DE LEI N® 211/2001

AUTORIA DOS VEREADORES SIDNEI JARDIM, JUVENAL VIEIRA, fZAEL

SKOWRONSKl ISIDORO MORAES, SALVADOR MARTINS E MARIA VERCI

RIBEIRO.

RELATORIO:

ENVIADO ACOMISSÃO PERMANENTE DE ORDEM ECONÔMICA SOCIAL ^Aj\

RELATOR: SEBASTIÃO RIBEIRO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 230/2001, Protocolado
sob o n° 1332/2001 em 23 de julho de 2001. que "PROÍBE A EXPOSIÇÃO E
EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS CAÇA-NÍQUIEIS NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

Vemos que se faz necessário a proibição da pratica de exposição e
exploração dessa modalidade de jogo de azar, pois muitas crianças e
adolescente, mesmo sendo proibido, jogam tal jogo, também pais de famílias que
deixam muitas vezes seu salário quase por inteiro nessa pequena maquina de
ilusões por isso MANIFESTAMOS NOSSO VOTO FAVORÁVEL à tramitação do
referido projeto de lei.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de outubro de 2001.

REiy019
MGS-PT

SÊBASTIAO RIBEIRO

ILAN

SALV ARTINS TURIBIO
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N« 1332/2001 PROJETO DE LEI N" 211/2001

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃOPERMANENTE
PRESIDENTE DAy

MES>9fEXEQyTiyA

07 08 01 LEGIS LAÇÃO E REDAÇÃO

07 08 01 FINANÇAS E ORÇAMENTO / / V
07 08 01 ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO R ESU LTADO

PRESIDENTE ^
ME$A EXEQUTiWA

^ Úx)i APROVADO REJEITADO /T///Ã
APROVADO /'

A REJEITADO

APROVADO REJEITADO r̂j^ j
APROVADO '• REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / 1

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F c A NOME F c A

Celso Celso X
Edoel Edoel X
Bottilanl Boítifonl X
Geraldlnho X Geraldlnho K
Idê y tdé

Isidorlo Y Isidorto A !
Bronco / Branco

TurozI 7 TurozI A
Juvenal y Juvenal X,,
Kehl Kehl K
GUStCÍVO Gustavo

Verei \/efcl

Salvador y Saívador

Sebastião V Sebasttâo y.
Sidnel y Sic^

Zomoro X Zomoro y

F (bvoráMto F favoráveis

c confMrios C contrários

A oueefWs A ausentes



Projeto de

Autoria do:

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em

ÍO AURÉLIO PIACENTINI
Assessor Juríaico

L
7

/2001.
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CÂMARA MIJNÍCÍPAL OF. CAMPO MOl IR ÃO
ESTADO DO PARANÁ

•

Assessoria de Bancada do PPS " '

^ Wl MUNiapAL DE CAMPO MOURAo•• * j Protocolo n.» <J 33-^ /_o2oc J
CampoMüU^ifc

'^ry/rrr/

PROTOCOL7STA-

PROJETO DE LEI W^Ji /2001

"PROÍBE A EXPOSIÇÃO E EXPLORAÇÃO DE
MAQUINAS CAÇA-NÍQUEIS NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

inf^rnn'̂ L=f° aWbuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimentodesta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário o
seguinte Projeto de USdêhiU^k^
nf^-òm jiliV oU,^wveipA^í> ^ Oj

teraçáu dtí rnaquinas caça-
iC-U/vWU^VOUVV (^-wY/Y .Art. 1° Fica proibido a^posição, Látigoçãcr-e-exploraçãc

_ r^witie+s no torntoriq du Municíuiu dti Cdiiipo-Mourâo,, dl W /"
cA/fe.OAA^ Cj^U^íãluyi ÍAI (6U%Art. 2° Compete aos órgãos da administração municipaü fiscalizar ocumprimento

da presente Lei. /

íf^Cvcw,^! /t^vx£'0^ íJuax

Q/^ -prsztróB 1ir (quinze) dias^a partir da publicação desta Lei, para-eeíía^ á^expíoéiéág?

I - - iMiw ducirífcítaíaü ao

proprietário de máquinas caça-níqueis, bem como aos proprietários de quaisquer
estabelecimentos que exponham, utilizem ou explorem^tais equipamentos, as seguintes
sanções e penalidades: T i/^ '

J



(oaI •J~^í/t

^ dl ajm-^ j

M

hdl

>Wav:í i/lj]j|<-/." ^ í/-"-;

dj f\AA- J^/Uaa£v1 MÁAAXu.{}l£/iAX!^t<L ^
\J

T . >

''Vwf^ÃtíVO ^

•Ud/?o /

/lj2ííàô^^ o^dhJ\OcO ãilJAAp<i,
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Assessoria de Bancada do PPS

a)

b)

na primeira infração, multa de R$1.000,00 (hum mil reais);

na reincidência multa de R$3.000,00 (três mil reais), e apreensão dos
equipamentos:

j c)^___na segyo^ reincidência^ multja-de R:$5.000,00,.(GÍnco^ÍJ^reais), apreensão
"tios-^^ipahiepto's"e cassarão de alvará cle"funcionamento comercial.

Art. 5° Os valores das multas elencadas nas alíneas do artigo anterior, serão
atualizados anualmente pelo índice de Preço ao Consumidor Acumulado - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística —IBGE, ou que por outro venha ser
substituído, ou qual seja adotado pelo Município.

Art.^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. /.

SÍDNEf RDM

JUVENAl/VíEf

^RONSKI

r

\m>QBokmR^s

<;»dor ^Ãartins
% oVice-presidente

'Verei
Vereadora
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CÂMAIIA MUNICIPAL DE CAMPO MOIJRÂO
ESTADO DO PARANÁ

ttMVtaima)AII'i|<iiictuuc. l-lg«- lL-k-lá»nix.f<4> 450
^ ... C.N.P.J. 79.8f,9.772/{M)0I.l4

ncpnrtetncttio deAmrantos IxreL<ilfltÍ%n!i

PROJETO DE LEI N" 21l/?nni

EXPOSIÇÃO E EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS

SS?raÍTrSnS''''° ^
eu, Prefeito Municipal, 8anctono'a seguintf MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou a

milas ele,rMcaTre7u«r^^^^^^^^^ Si'ramo "caça-niqueis", utilizando fictias moedas oédutes^rtsf.® eletromecânicas, conliecldas
de Identificação equantificação de apostas. ' cartões magnéticos ou qualquer fonna

presente Lei. órgãos da administração municipal fiscalizar ocumprimento da

equipamentos em seus ^5^4^160^7)6^0^ Pessoas que possuam estes tipos de

ítlurf. d° iç:-nf,«''b2rSS' ?
estabelecimentos que exponham uHlizpm ou . proprietários de quaisquer
sanções epenalidades: «^Ptorem tais equipamentos, as seguintes

a) na pnmeira Infração, muita de R$ 1.000,00 (iium mil reais);
b) na reincidência muita de R$ 3.OOO.OO (três mil reais), eapreensão dos equipamentos;

equipamentos^e fechamentrdó^e^abeiecrmento de°o^^^ doscõm rpáquinas proibidas. opere exclusivamente ou principalmente

atualizados anualmente pelo indtee de^Preço'ao^Con"sM^ rtanterior, serãoBrasileiro de Geografia eEstatística - iS ou que 0^00.^ T'"'''" "
seja adotado pelo Município. ^ s®"" substituído, ou qual

Serviço de Loten^T'drEsfado do^^Paraná "̂serTopar^ equipamentos utilizados pelo
line/tempo reai". ^ ~ SERLOPAR, para videoloterla no sistema W

Strârio. '̂ ® publicação, revogadas as disposições em
i

do Pa»ná, ™ ""«40.

esidente

WWW.( l.oom.hr



Campo Mourão - Odade Escolà

PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 657/2002

DE25/01/2002 Rfoíbe 3 exposíçâo e exploração de máquinas caça-
níqueis no Município de Canr)po Mourão e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica proibido no Município de Campo Mourão, as
exploração de jogos através de máquinas eletrônicas ou equipamentos de
apostas eletrônicas e eletromecânicas, conhecidas como "caça-níqueis",
utilizando fichas, moedas, cédulas, cartões magnéticos ou qualquer forma de
identificação e quantificação de apostas.

Art. 2® Competeaos órgãos da administração municipal fiscalizar o
cumprimento da presente Lei.

Art 3® Os comerciantes ou quaisquer outras pessoas que
possuam estes tipos de equipamentos em seus estabelecimentos, terão o prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta Lei, para retirá-los dos locais
públicos ou com acesso público.

Art 4® O desrespeito e violação às disposições da presente Lei,
acarretarão ao proprietário de máquinas caça-níqueis, bem como aos
proprietários de quaisquer estabelecimentos que exponham, utilizem ou
exploremtais equipamentos, as seguintes sanções e penalidades;

a) na primeira infração, multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
b) na reincidência multa de R$ 3.000,(0 (três mil reais), e

apreensão dos equipamentos;

o) na segunda reincidência multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
apreensão dos equipamentos e fechamento do estabelecimento de opere
exclusivamente ou principalmente com máquinas proibidas.

"1

Art 5® Os valores das multas elencadas nas alíneas do artigo
anterior, serão atualizados anualmente pelo índice de Preço ao Consumidor
Acumulado - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou
que poroutro venha ser substituído, ou qual seja adotado pelo Município.

RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURAO - P/VRANA - CAIXA POSTAL 420- CEP87 301-140
TEL:(44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N» 75.904.524/0001-06

e-mati: prefeltura@camponiourao.pr.gov.br
home-paqf» bttp7Awww.campomourao.pr.gov.br

LEI N" 1421

De 22 de janeiro de 2002



Campo Mourão - Odade Escolá

Lei n» 1.421/2001 fl.2

Art. 6® A proibição objeto desta Lei não se aplica aos
equipamentos utilizados pelo Serviço de Loterias do Estado do Paraná -
SERLOPAR, para videoloteria no sistema "on-line/tempo real".

Art 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições emcontrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 22de janeiro de 2002
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LEI N" 1421

De 22 de janeiro de 2002

Proíbe a exposição e exploração de
máquinas caça-niqueis no Município de
Campo Mourão e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estadodo Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica proibido no Município de Campo
Mourão, as exploração de jogos através de máquinas
eletrônicas ou equipamentos de apostas eletrônicas e
eletromecânicas, conhecidas como "caça-niqueis", utilizando
fichas, moedas, cédulas, cartões magnéticos ou qualquer
forma de identificação e quantificação de apostas.

Art. 2® Compete aos órgãos da
administração municipal fiscalizar o cumprimento da presente
Lei.

Art. 3® Os comerciantes ou quaisquer outras
pessoas que possuam estes tipos de equipamentos em seus
estabelecimentos, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Lei, para retirá-los dos locais públicos ou com
acesso público.

Art. 4® O desrespeito e violação ás
disposições da presente Lei, acarretarão ao proprietário de
máquinas caça-niqueis, bem como aos proprietários de
quaisquer estabelecimentos que exponham, utilizem ou
explorem tais equipamentos, as seguintes sanções e
penalidades:

(hum mil reais):
a) na primeira infração, multa de R$ 1.000,00

b) na reincidência multa de R$ 3.000,00 (três
mil reais), e apreensão dos equipamentos;

c) na segunda reincidência multa de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), apreensão dos equipamentos e
fechamento do estabelecimento de opere exclusivamente ou
principalmente com máquinas proibidas.

Art. 5® Os valores das multas elencadas nas

alíneas do artigo anterior, serão atualizados anualmente pelo
índice de Preço ao Consumidor Acumulado - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou que por outro
venha ser substituído, ou qual seja adotado pelo Município.

Art. 6® A proibição objeto desta Lei não se
aplica aos equipamentos utilizados pelo Serviço de Loterias do
Estado do Paraná - SERLOPAR, para videoloteria no sistema
"on-line/tempo real".

Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 22 de janeiro de 2002

Getulio Ferrar! Júnior - Prefeito Municipal em Exercício
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral


